
 
 
 
LEI MUNICIPAL Nº. 2.814, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.   

  
 

Altera a Lei nº. 2.755, de 06 de março de 2025, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do 
Município de Gurupi, para criar a Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e extinguir a Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, e estabelece outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins, 
faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:  
 
 
Art. 1º. Ficam alterados os incisos VII e XVI do Art. 3º da Lei nº. 2.755, de 06 de março de 
2025, que terão vigência com as seguintes redações:  
 
 

Art. 3º. (...) 
 
VII – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
(...) 
XVI – Secretaria Municipal do Meio Ambiente;  

  
 
Art. 2º. Ficam alterados os § 7º e § 16 do Art. 6º da Lei nº. 2.755, de 06 de março de 2025, que 
terão vigência com as seguintes redações:  
  
 

Art. 6º. (...)  
 
§ 7º. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, compete: 
exercer na área de gestão pública, planejamento e execução de ações 
voltadas para a promoção do desenvolvimento econômico do Município e 
à consolidação de seu segmento empresarial; promover a captação de 
investimentos públicos e privados, através de cooperação técnica e 
científica, no âmbito local, regional, nacional e internacional, visando ao 
desenvolvimento econômico; desenvolver ações que visem fomentar a 
geração de renda no Município, estimular a capacitação, associativismo e 
empreendedorismo; propor políticas para o desenvolvimento da micro e 
pequena empresa no Município; intermediar o acesso ao crédito aos 
micro e pequenos empreendedores; articular a implantação de novas 
unidades produtivas voltadas à inovação tecnológica e à pesquisa e ao 
desenvolvimento, que sejam competitivas, de alto valor agregado; definir 
políticas de incentivo, em parceria com a Secretaria de Planejamento e 
Finanças, à instalação de empresas no Município; buscar o 
aperfeiçoamento e o desenvolvimento dos distritos industriais; 
estabelecer políticas públicas de desburocratização para o licenciamento 
de atividades industriais e comerciais a serem instaladas no Município; 
proceder, no âmbito do seu Órgão, a gestão e o controle financeiro dos 



 
 
 

recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão de 
pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com as diretrizes 
e regulamentos emanados da Chefe do Poder Executivo; implementar a 
execução de todos os serviços e atividades a cargo da Secretaria, com 
vistas à consecução das finalidades e competências definidas nesta lei e 
em outros dispositivos legais e regulamentos pertinentes; fazer cumprir as 
metas previstas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
no Orçamento aprovado para a Secretaria. 
 
a) Fundo de Desenvolvimento Econômico; 
 
§ 16. À Secretaria Municipal do Meio Ambiente, compete: formular as 
políticas públicas relativas ao meio ambiente no Município; controlar, 
monitorar, avaliar a gestão dos recursos naturais do Município, no âmbito 
de suas atribuições, visando à proteção, à preservação e à conservação de 
áreas de interesse ecológico, assim como a recuperação de áreas 
degradadas; desenvolver atividades concernentes à implantação do 
zoneamento ambiental e das atividades referentes ao licenciamento 
ambiental no Município; atuar como órgão normativo da preservação ao 
meio ambiente; pesquisar as características do meio ambiente do 
Município, as suas potencialidades e limitações e as formas racionais de 
sua exploração; proteger as paisagens notáveis e as áreas verdes do 
Município; gerenciar as unidades de conservação municipal e participar 
da gestão de unidades de conservação intermunicipais; promover a gestão 
integrada de resíduos sólidos; incentivar a criação e apoiar instituições 
municipais de defesa do patrimônio ambiental; promover a educação 
ambiental e a formação de consciência sobre a conservação e a 
valorização da natureza como condição para melhoria da qualidade de 
vida; exigir e acompanhar o estudo de impacto ambiental, análise de risco 
e licenciamento para instalações e ampliações de obras e atividades no 
Município; expedir licenças ambientais de atividades e empreendimento 
públicos e privados, fixando limitações administrativas relativas ao meio 
ambiente quando for o caso; avaliar o impacto da implantação de projetos 
públicos municipais, estaduais, federais e privados, sobre os demais 
recursos ambientais do Município; determinar todos os atos de 
fiscalização ambiental para a defesa e a proteção do meio ambiente, e 
aplicar penalidades cabíveis; auxiliar todas as instâncias do Poder 
Executivo Municipal que demandem conhecimentos sobre o meio 
ambiente na formulação de programas e projetos; proceder, no âmbito do 
seu Órgão, a gestão e o controle financeiro dos recursos orçamentários 
previstos na sua Unidade, bem como à gestão de pessoas e recursos 
materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos 
emanados da Chefe do Poder Executivo; implementar a execução de 
todos os serviços e atividades a cargo da Secretaria, com vistas à 
consecução das finalidades e competências definidas nesta lei e em 
outros dispositivos legais e regulamentos pertinentes; fazer cumprir as 
metas previstas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
no Orçamento aprovado para a Secretaria. 
 
a) Fundo Municipal de Meio Ambiente, o qual será responsável pela 
execução orçamentária dos programas da Secretaria.  



 
 
 
 
 

Art. 3º. Fica extinta a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano. 
 
Art. 4º. Fica autorizado a abertura de crédito especial para cumprir as determinações desta Lei. 
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
da Lei nº. 2.755, de 06 de março de 2025. 

  
 

Gabinete da Prefeita do Município de Gurupi, Estado do Tocantins, em 16 de Dezembro de 

2025. 
 
 
 
 
 

JOSINIANE BRAGA NUNES 
Prefeita Municipal 
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